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PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no disposto no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput 
do art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, 

Nº 617/2010 – RESOLVE: Art. 1º Designar:
I – ADILSON MARTINS DOS SANTOS, técnico judiciário, área apoio especializado, 

operação de computadores, para substituir a chefe da Seção de Administração e 
Manutenção de Urnas Eletrônicas, nível FC-6, da Coordenadoria de Logística, da 
Secretaria de Tecnologia da Informação, no período de 7 a  10/12/2010;

II – ALEXANDRE DE JESUS PASCHOAL, técnico judiciário, área apoio 
especializado, operação de computadores, para substituir o chefe da Seção de 
Suporte Operacional, nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura, da Secretaria 
de Tecnologia da Informação, no período de 7 a 14/12/2010.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da 
Lei nº 8.112, de 1990, 

Nº 618/2010 – RESOLVE designar GLEITON PEREIRA BARBOSA, técnico judiciário, 
área administrativa, para substituir a chefe da Seção de Execução Financeira, nível 
FC-6, da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira, da Secretaria de 
Administração, nos dias 6 e 7/12/2010.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no disposto no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput 
do art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, 

Nº 619/2010 – RESOLVE: Art. 1º Designar:
I – MARCELO HENRIQUE PINTO DE ALMEIDA, analista judiciário, área apoio 

especializado, análise de sistemas, para substituir a chefe da Seção de Voto 
Informatizado, nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação, no período de 27 a 31/12/2010;

II – MÁRCIO CARNEIRO RODRIGUES, técnico judiciário, área apoio especializado, 
programação de sistemas, para substituir a chefe da Seção de Voto Informatizado, 
nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas Eleitorais, da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, no período de 3 a 6/1/2011.

PORTARIA DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 
com base no disposto no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput 
do art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990, 
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